
ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 841 ICC-DIAL-GEMAT

Jeq33-3

Florianópolis, 8 de n 1

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPS/DL1OBSS1aO21,
reencaminho o Parecer no 142121-NUAJ/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
o Parecer no 42612021, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o parecer
no 1987/2021-COJUR/SES, da Secretaria de Estado da Saúde (SES), e o Oficio no 1013t21,
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social (SDS), todos contendo manifestação a
respeito do Projeto de Lei no 0274.312021, que "lnstitui programa de assistência às crianças e
adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da
Covid-19".

lnformo que a referida manifestação já foi oportunamente encaminhada a essa
Presidência por meio do ofício no 1539/CC-DIAL-GEMAT, de 15.9.2021.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carval
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Leg

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO NILSO BERLANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa
Nesta
'Portaria no 038/2021 - DOE 21.558
Delegação de competência

OF 1841_PL_0247.3_2l_reen r6p
scc 20570no21

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEp 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br
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w ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

OfÍcio no 1841 |CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianópolis, 8 de novembro de 2021.

De ordem do chefe da casa^9,yl_" em_atenção ao ofício no Gps/DLJo855l2o21,reencaminho o Parecer no 142121-NUAJ/SEF, aa seãreìaria de Estado dã razenda (SEF),o Parecer no 426t2021, da Procuradoria-Geral do Estado (pGE), o parecer
no 198712021-coJURySES, da Secretaria de EstadãJa Qlioe (SEs), e o ofício no 1013t21,da secretaria de Estado do Desenvorvimento 

-sãõi"r 
1sòsy, toàos óàr,t"noà manifestação arespeito do Projeto de Lei no 0274-312021, que tú**iúgrama 

de assistência às crianças eadolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência daCovid-19".

..^ lnformo que a referida manifestagão^té foi oportunamente encaminhada a essaPresidência por meio do ofício no is39/cc-orÃr--cÈnaÃi, ãL $.9.2021.

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Garvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos"

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO NILSO BERLANDA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, interinoNesta
'Poú.ie n. 038/202,1 - OOE 2í ,S58
D.l€gqçáo do @mpotâncla
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Qentrg Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITE/SEF n. 345t2021 Florianópolis, 16 de agosto de 2021

REF.: SCC 15247t2021

Senhor Consultor Executivo,

Trata-se de Diligência-ao Projeto de Lei n.274.3t2021, deorigem parlamentar,que "lnstitui programa de assisténcia às criançãs-ã ãããrá.."ntes óúãos de pais, mães e/ouresponsáveis que tenham falecido em decorrênóia da óóuiã-rg".
Resumidamente,. a proposta determina que o Estado de Santa Catarinadisp.onibilize (1) atendimento psicológtb prioritáiiò,"uitit"çao de assistentes sociais e/oumédicos, acompanhamento de consethãiro dtàta;tãiá).;;i; Ëasicã, ritáã njõiã.e e outros itensde necessidade básica, às famílias cujo prouéããi ãóonãìi"o tenhJ iàã.ião 

'o, 
àquelas quetiverem acolhido crianças e adolescentes iujo paie maã ãlou responsáveis tenham falecído emdecorência da Covíd-1 g.

Portanto, amedida imple despesas na área de Assistência Social, mormente,portanto, na secretaria de Estado de'Desenvorvimento docial (sDS), sendo imperioso suamanifestação quanto ao custo-benefício oa.meoüa,;ãqr" pooe envolver prioridades e critériostécnicos que fogem da alçada desta Diretoria.
No que compete à análise desta Diretoria, isto é, quanto ao aspecto financeiro,o referido proieto de leideverÍa estar acompanhaoo oos rfruisitos previstos nos arts. 16 e 17 daLei complementar Federal no 101t2000 (lei. d" ú;;;ãitidade Fiscat), dentre os quais, aestimativa de impacto orçamentário e financeiro e as meoioàs de compensação ao aumento dedespesa, essenciais para que se possa preservar o equiríbrio fiscar.
Em que pese o mérito da matéria, ressaltamos que ainda permeiam incertezasem relação à pandemia do coronavírus, e as possíveis consequdncias à ebonomia. outrossim,a Lei 18'055, de 29 de dezembro ae 2ozl, iu" ãrtiía-ã-reòeita e Íixa ,. Jà"p"."s para oexercício financeiro de 2021. (LoA2021), prevé em seu 

^rt.4o,$ 
20, um deficit orçamentário deR$ 1,23bilhões-dqle-disso-e_posi;

imponhaaumentodffi
Há ainda a necessidadg 

.de ge_ çspeitar a limitação de despesas primáriasconentes, conforme o disposto no art. 31 da r-oozoáidei n. 17.96612020), as quais deverãopermanecer em patamares não superiores à variação do lpCA.

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA SILVA
Consultoria Jurídica
Secretaria de Estado da Fazenda

Centro Adminisha'vo do coyfl9, Fg{qula SC 401, KM 0S, no 4.600 _ Florianópotis, SC, CEp 88.032.005Fone (48) 3665-2S4t . Fax (4S) SeeS.zzSg



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

E mais recentemente a Ec n. 109, de2021, no art. 167-A, instituiu a exigênciade avaliação bimestral da.relação entre despesas òã*nt"r e receitas conentes (poupançacorrente) dos entes federados, no qual estabelece. q* 
" 

pãrtir do atingimento da proporção de85o/o, é facultado ao ente aplicar os mecanislosoe ãp.tãìr."i, q* ;";fi;óil o aumento dadespesa corrente. Desse modo, há necessidade de óautetà na assunção de novas despesascorentes, especialmente aquelas obrigatórias de ."rãtèiõontinuado,'soo-pena de o Estadosofrer restrições para a contratação dã operação de crédito, especiahd[ ; obtenção degarantias.

Atenciosamente,

(d ocu me nto assrnado d ig itat me nte)
José Gaspar Rubick Jr.

Assessor Técnico

(d oc u m ento assrnado d ig ita t me nte)
Arleny Jaqueline Mangrich pachec'o

Diretora do Tesouro Estadual

Centro Administrativo do Govemo_- Rodoúa SC 401 _ KM 05, ns 4.600 _ Ftorianópoüs, SC, CEp gg.032-005x'one ($) 3665.2532. Fax (aS) 3665-2259
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ESTADO DE SANÏA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA - NUAJ

PARECER NO 1 42I21.NUAJ/SEF

Referência: SCC 1 SZ47 t2021

Assunto: Diligência em projeto de Lei

Origem: Casa Civit (CG)

É o relato do essencial.

Florianópolis, data da assi

Ementa: Diligência acerca do projeto de Lei no 0274.312021. lnstituiprograma de assistência às crianças e adolescentes órgaos de pais, ,á",e/ou responsáveis que tenham falecido em deconê-rrcia da covid-19.observância dos apontamentos realizados peta oiretoria oo Tesouro
Estadual da Secretaria de Estado da Fazenda.

RELATÓRlO

Trata-se de diligência acerca do Projeto de Lei no 0274.3t2021, que ,,lnstitui programa deasstsféncia às crianças e adolescenÍes 
Qrtâ9s à"i"it, ,a"" e/ou responsávers que tenhamfalecido em deconência da Covid-l9", oriundo oa Ássãinoleia Legislativa do Estado de SantaCatarina (ALESC).

A Diretoria de Assuntos Legistativos da Casa Civil, por meio do ofício noí359/CC-DIAL'GEMAI; solicitou a manifeãtação da seòretaria de Estad'o da Éaienoa (sEF) sobreo PL em questão, a fim de subsidiar a resposia do senhor Governador do Estado à ALESC.

FUNDAMENTAçÃO

Ab initio, cumpre destacar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente,os elementos documentais que constad g-o: 
"utor 

áo processo administrativo em epígrafe,incumbindo a este órgão prestar consultoria roo o-plÌsma estritàmãn[ lurioico, não lhecompetindo, portanto, adentrar nos aspectos de .onu"niência e opãrtúniã"0", nem analisaraspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

Nos termos do art. 19, Sío, inciso ll, do Decreto Estadual no 2.3g2t2017, quedispõe sobreo sistema de Atos do.Processo Legislativo, 
" 

r"rport" íãììigen.i" deverá tramitar instruída comparecer analítico, fundamentado e conclusivo elaboraoo fetã consuriorialurËica ou unidade deassessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estaáo oú pelo dirigente daentidade de administração indireta consuitada. senao vffios:
lÉ: J9.As diligências oriundas da AlESC.relativas a projetos de reideverão, noâmbito do poder Executivo, ser encaminhadai ã; èã.;ã-t*i"s de Estado, aosórgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas comissõesparlamentares e, a critério da DIAL, a outrãs secretariàs,.ãigaos ou entidadesconsiderados necessários, para resposta no prazo-,aiirõ ir" 10 (d"=fãËr.

Página I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROGURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA . NUAJ

(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

S loA resposta às diligências deverá:

| - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidasna diligência e ser eraborada em ringuagem clara e oblãtiva, tornecenãò àãõparlamentares entendimento preciso, 
-a Ìim ae escraiãáãi eventuais dúvidassuscitadas;

ll - tramitar instruída com parêcer analítico, fundamentado e conclusivo,elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade oJ aàiãssoramento jurídico, ereferendado pero titurar da secretaria'de Estadô 
"u 

pãro ãìrigente oã irnJ"ião,
ata!'eula' empresa pública ou sociedade de 

".onorii 
niista consúltãJã; ã(Redação dada pelo Decreto no 1.317, de 2017)

lll - ser apresentada em meio_digital, observado o disposto no Capítulo lV-A desteDecreto. (Redação dada pero Deõreto no 1.317, d; tõiííigriiã norso)
Pois bem..conforme já salientado, o Projeto de Lei no 274.312021, de iniciativaparlamentar, visa criar um progáma com o objetivo dé atender às c4anlas ã'ãàoes"entes órfãosde. pessoas que tenham fãbcido em decorrência do covid-ig,'ìsseturanoo cuidadospsicossociais e a disponibilização mensal de uma 

""ri" bari.a por entidade familiar, um kit dehigiene para cada criança ou aáolescente, latasJ" r"it" on pó, fraldas descartáveis e absorventeshigiênicos (ft. 06-02).

Dessa forma, o pedido de diligência ora em análise busca obter a manifestação dasecretaria de Estado da Fazenda sobre ó pt em questaõ, tendo em vista a competência da sEFpara manifestar-se:oPt9 assuntos que envolvam ,epetcrssão financeira pàia o erário, nos termosdo art. 36, inciso r, da Lei comprementar Estadu at nò lqnóÀs.
Diante do teor 9la proposta, a coJUR da SEF entendeu pertinente o encaminhamentodos autos à Diretoria do Têsouro Estadual (DtrE), 

" 
r- o. .otner suã Àãnirúúao.

Em resposta, a DITE emitiu o ofício DlrE/sEF no 345t2021 (fl. 04-05), no quat informou,em síntese, que:

Resumidamente, a proposta determina que o Estado de santa catarinadisponibilize (1) atendimento psicológico prioritário, visitãçaã dJ assistentes sociaise/ou médicos, acompanhamento dJconsetheiro tlteË;ãÌz) cesta básica, kit dehigiene e outros itens de necessidade uasica, áJràmirãó ãrìã'provedor econômicotenha falecido ou àquelas que tiverem acothido criançal õããi""""ntes cujo pai emãe e/ou responsáveis tenham farecido em deconênúa oà ôovio_rg.
Portanto, a medida_impõe despesas na área de Assistência social, mormente,portanto, na secretaria de Estado de Desenvolvimeniã íocial tsosi, õã"àïimperioso sua manifestação quanto ao custo-benefício da medida, já que podeenvolver prioridades e criÍérios técnicos qú" io-g"' oa aifaaã-,i""t"Diretoria.

N9 q.u.e compete à análise desta Diretoria, isto. é, quanto ao aspecto Íinancêlro, oreferido poeto de lei deveria estar acompanhadó oor-rãárl"ïtos prevlstos nosaÉs. í6 e 17 .da ..Lei Gomprementar Federar ,i' ltoltiooo 
-G 

ã;Responsabilidade Fiscal), dentre oi quais_, a estimativJoe-impácto orçamentário efinanceiro e as medidas de compensaçao ao aumentó-oó Gspesa, essenciaispara que se possa preservar o equilíbrio fiscal.

E1 aye pese o mérito. da matéria, ressaltamos que ainda permeiam incertezas emrelação à pandemia do coronavírus, e as possïveis óõnJ"ìren"ias à economia.

Página 2
Av. Osmar Cunha,220, Ed. J.J. Cuperüno, Contro -
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

outrossim, a Lei 1g.0s5, de 29 de dezembro de 2021, que estima a receita e Íixaas despesas para o exercício Íinanceiro-oe zoziiiodàóiì1, pr"ueãr õ, ãr[4o, $ 2o, um deficit orçamentário de R$ l,zi uirrroãs-lãìante aisso. a oosicão.t""t" Dittn'i" é 
"nnÍrárl" " 

q,,"1.1,'.r rn.,ri,t" rl,," irnf,nnh" il-"ntn ,*" ,*"*f,.".".
Há ainda a necessidag" o9 se respeitar a rimitação de despesas primáriasconentes, conforme o disposto no art. 31 da LDo2oãi tiãi n. it.gaaÈotói ;;quais deverão permanecer em patamares não superiores àìáriaçao do rpcA.
E mais recentemente a EC n. 10g, de 2021, no art. 167-A, instituiu a exigência deavaliação bimestral.da relação entre desper"" *ri"ni"" ã receitas conentes(poupança conente) dos entes federados, no qu"r àrìàúË." qu" a partir doatingimento da proporção de 85%, é facultado 

"" 
à.t" ãpíüi os mecanismos deajuste fiscal, que restringem o aumento da despesa õó"óni". Desse modo, hánecessidade de cautela na assunção ae 'novas -J"=p"""" 

correntês,especialmente aqueras_ obrigatórias de caráter coniin"aàà, soo p"nà-ã" ãEstado sofrer restriç-ões fara a contratação oe operação de crédito,especialmente a obtenção de garantias. (grifo noõso1 
-- -r-'

observa-se que, inicialmente, a referida Diretoria orientou que seja consultada aSecretaria de Estadq do Desenvotvimentg SqcÍaì i$DSï áJèrca do pL ora em análiser, em razãoda pertinência temátíc. 
" o em vista que aproposta tende a impor um aumento de dÌespesas.

Em adição, a Diretoria em questão fez um breve relato acerca da situação das finançaspúblicas no Estado, apontando as diÍiculdades énrr"náo"s em decorência das medidas deisolamento social d."99rl9.lt-"t da pandemia no novo cãronavirus. Alerta a previsão de déficitorçamentário de R$1,23 bilhões de ieais para2021, ,"gr,,noò a LoAvigentã. -

conforme reratado pera DrrE, a situação orçamentária do Estadoproduz despesa ao Estado, o que motiva " 
'r"nirãËiáõao 

contrária daqualquer ação ou programa que acarrete aumento Oe oesfãsa.
Ademais, a unidade pontua que a matéria não foi instruída com as exigências dos arts.16 e 17 da Lei complemeniar Federal no 101li0oo-- Lei ae nãspónrãoiriá"0" Fiscat (LRF),requeridas em qualq.uer proposta que objetive o aperfeiçümento oã atuaçao governamental ougere despesa oirigatória de carátei contiÁuado, r"irãúáããr nos casos previstos no art. 30 da LeiComplementar Federal no 17312020:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoam_ento de ação governamentar queacarrete aumento da despesa serã acompanhado de: 
- -

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que devaentrar em vigor e nos dois súbseqüentes;
ll - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequaçãoorçamentária e financeira com a lei orçameniária anual e compatibilldadecom o plano prurianuare com a reide dirãhizes orç"r"niári"".
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I caso não existe tem.Po hábil para a manifestação da sDS, unidade especializada em questões afetas adesenvolvimento social, por questões de adequaiq" F te."itãjãgi"lativa e oe concreiização da normativa,sugere-se ao corpo Técnico da nobre casa ìegíslativa a ànãisË da substituição, no art 30, V do trecho"adolescente que já tenha menstruado" por "adorãscente em-iaãàãmênstruar,,

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa correntederivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para oente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.
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ESÏADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA . NUAJ

$ ío _os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caputdeverão ser instruídos com a estimativa previsii no lnciio r oo art.-iõìdemonstrar a origem dos recunsos para sêu custeio. ú;;-l"lComolementar no l26, de 20^4!

Dessa forma, toda iniciativa de ação governamental que acarrete aumento de despesasdeverá ser acompanhada de estimativa oó.imia.iò orç"ïèntário-Íinanceiro no exercício em quedeva entrar em vigor e.nos dois subsequentes e de deáaração de que o ãurónto tem adequaçãoorçamentária e financeira com a leiorçamentária anuat ó ãômpatibilidade cãm ó pnno plurianual ecom a lei de direhizes orçamentári9s (aÍ. 16 da LRF), ., ãr se tratando de despesa obrigatóriade caráter continuado, deve também atendimento aó 
"rt. 

tl da LRF, Áaã rravenoo nos autos,entretanto, referidas informações.

Por Íim, a referida Diretoria ale-rtou que o art. 167-A.da Constituição Federal (CRFB), oqual restou incluído pela EC no 109t2021, exige 
" 

ãuái"!ão bimestral pelos entes federados darelação entre as despesas correntes e receitãs .orr"nt-"ï o que demonstra a necessidade decautela na assunção de novas despesas corentes.

coNcLUSÃO

Ante o exposto, opina-se2 pela observância dos apontamentos levantados pela Diretoriado Tesouro Estadual, no sentido dà contrarieoaoe ã qu"Ëu.r medida que imponha aumento dedespesas e que possa induzir ao desequilíbrio nas *tã"tì"duais.
É o parecer.

Encaminhe-se à autoridade competente para proferir decisão.

MARCELO LUIS KOCH

Procurador do Estado

2 consoante doutrina de José dos santos carvalho Filho, {...) o parecer não vìncula a autoridade que tem competênciadecisória' ou seia, aquela a^quem cgbe pnticar o ato adm'inístrativo finat. Trata-sede afos Jin"13o" - o parecer e o atoque o aprova ou reieita' como tais atos têm conteúdos 9ntàioní"oi,- o 
-age!1t? 

que opiia nuìca poderá ser o queg:i"x?^ffiliyâiï:.|iáïHo, José oos santós. manuár-ae JËãiiJãmrnístrativb. eii ãã. rãü, aiuar. e ampr. dãã

1
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Referência: SCC 15241 l2\2i
Assunto: ofício no 1356/CC'DIAL-GEMAT. Consulta sobre o pedido de diligência ao projeto deLei no 0274'312021 que 

_"lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos depais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da covid-1g,,.
Origem: Casa Civil(CC)
lnteressado: Assembreia Legisrativa de santa catarina (ALEsc)

ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIAGERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDrcA

PARECER NO 426I2O21.PGE

Senhora Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica,

Joaçaba, data da assinatura digital

Ementa: Pedido de dilÍgência ao projeto de Lei no 0274.312021, de origemparlamentar, que "lnstitui programa de assistência às criançãs e adolescentes
!rfã9s de pais, mães. e/ou responsáveis que tenham falecido em deconência daCovid-í9" Política pública da assistência social. Ausência oe vrcio de iniciativa.constitucionalidade formal subjetiva. Assistência social. cãrpetencia comum dosentes. Normas gerais sobre direito financeiro, orç"''"nto, õria" financeira epatrimonial da administração direta e indireta. Moláção a cárÃp"ìencia legistativada União' Estimativa do impacto financeiro e orçamentário. Despesa obrigatória decaráter continuado. Art'.í13 do Ato das Disposições Constituciãnàis transitórias -ADcr. lnobservância do devido processo conititucionar regúativo. criação debenefício da assistência social sem correspondente fonte de custeio.lnconstitucionalidade material. lnobservância dos artigos ,ta,il e 24 da Lei deResponsabilidade Fiscal. Vício de ilegatidade.

RETÂTÓR|o

Por meio do ofícío no 1356/CC-DIAL-GEMAI oe 13 de agosto de 2021, a casa civit,através da Diretoria de As-suntos Legislativos, solicitou a manifestação desta procuradoria sobrepedido de diligência ao Projeto de Lei no 0274.312021, de origem parlamentar, que',lnstituiprograma de assistência às crianças e adolescentes órfãos de paÉ, rd", e/ou responsáveis quetenham falecido em decorrência da Covid_19".

o conteúdo do proposição, disponível para consulta nos autos do processo-referência noSCC 1512012021, assim prevê:

Art' 10 Fica instituído programa de assistência às crianças e adolescentes órfãosde pais, mães e/ou responsáveis que tenham tantioo em deconência daCovid-í9.

Av.Prefeitoosmarcunha,,'',JfÍÏ?ísÌ":""nno-ffiofis.SC-Fone:(48)3664.760o
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Nos termos da Justificativa parlamentar, disponível para consulta no sítio eletrônico daALESC:

Parágrafo único. para efeitos desta Lei, considera-se crianga, a pessoa até dozeanos de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos deidade, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente.
Att. 20 o programa de assistência a que se refere o art. 1" tem como objetivo
atender, de forma emergencial, às crianças e adolescentes órfãos oe pais, máese/ou responsáveis que tenham falecido em deconência das compricações dacovid-19, assegurando-thes, na área dos cuidados psicossociãú:
| - o atendimento psicorógico prioritário, quinzenal, nos centros de AtençãoPsicossociat (CApS);

ll. - a visitação, quinzenat, de assistentes sociais e/ou de médicos da famíliavinculados às unidades Básicas de saúde (uBai 
", ôu. a criança ouadolescente já esteja cadastrado, ou em que esteja cadastrada a famíria quáiánÀã

a criança e/ou adolescente órfão sob seus cuidadôs; e
lll - acompanhamento de conserheiro tuterar, nos casos de crianças eadolescentes cujo pai e mãe e/ou responsáveis tenham falecião em deconência
da Covid-19.

Art' 3" Às famílias cujo provedor econômico tenha falecido em deconência dacovid-19 e àquelas que tiverem acolhido crianças e aootesããntes cujo pai e mãee/ou responsáveis tenham falecido em deconência da Covid-í9 deve ser garantida
a disponibilização mensal de:

| - 01 (uma) cesta básica por entidade familiar que tenha sob seus cuidados
criança e/ou adolescente órfão;

lll - 01 (um) kit de higiene, para cada criança ou adolescente, contendo xampu,sabonete, escova de dentes, creme dentar, páper higiênico e árcoorem ger70%;
lV - no caso de se tratar de criança órfâ com idade inferior a 2 (dois) anos, 02(duas) latas de reite em pó, contenão 4009 (quatrocentos órãrãrl cada uma, e 30(trinta) fraldas descartáveis, no tamanho aãequaOo à crianõa; e
v - no caso de se tratar de adorescente que já tenha menstruado, 02 (dois)pacotes de 08 (oito) unidades de absorventes irigiénicos.

Art. 4" As famílias que.acolherem crianças e adolescentes cujo pai e mãe e/ouresponsáveis tenham falecido em deconência da covid-í9 poJâiao cadastrar, emcaráter provisório, os menores sob seus cuidados 
"orò "gr;óãão, ", programas

de benefícios sociais a que já têm direito.

Parágrafo único. Para os fins do estabelecido no caput, deverão ser apresentadosdocumentos comprobatórios da dependência economià 
-oa 

criança e/ouadolescente órfão, bem como as certid'ões, originais e atualBàoàs, de nascimentodo órfão e a de óbito do pai, da mãe e/ou do résponsável, em que conste a causada morte em deconência da Covid-19.

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data da sua publícação.

(...) milhares de órfãos de pais, mãe e/ou responsáveis mortos em decorrência dacovid-í9 carecem de.cuidado urgente por parte da socíedade e do Estado, e éjustamente nesse sentido que se ãpresenta este projeto de Lei, cujo intuito é o deprestar assistência psicossocial a essas crianças ã aoòr"r"ántes, e encontrarmecanismos, de forma emergencial, para assegurar aos demais membros da sua

Av.Prefeitoosmarcunha,*',Jf9Ï3í*".'3""nnoffiolis-SC-Fone:(48)3664-760o
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É o relatório.

própria família ou de famílias que os tenham acolhido, depois do falecimento deseus pais, algum conforto no que tange a necessidades elementares, como
higiene e alimentação.

FUNDAMENTAçÃO

Passa-se à análise da constitucionalidade e da legalidade do projeto de Lei no0274'312021, a teor do art' 19, ll, do Decreto no 2.382, de 2g de agosto de 2014, quedetermina a confecção de parecer analítico pela consultoria jurídica da procuradoria Geral doEstado.

A proposição tem como objetivo atender, de forma emergencial, às crianças êadolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência decomplicações da Covid-19, assegurando-lhes cuidados psicossociais e a disponibilização mensalder uma cesta básica por entidade familiar um kit de hìgiene para cada criança ou adolescente,latas de leite em pó fraldas descartáveis para criançaï de até 2 anos, além de absorventeshigiênicos quando se tratar de adolescentes.

As famílias que acolherem crianças e adolescentes cujo pai, mãe e/ou responsáveltenham falecido em deconência do coúio-tg poderão cadastiar, em caráter provisório, osmenores sob seus cuidados como agregados em programas de benefícios sociais a que já têmdireito.

Não há mácula na iniciativ" plt]"T9ltar, visto que não se imiscui nas atribuições dochefe do Executivo, encartadas no art. 61, s Ío da constitüição Federal de l ggg (cF/gg) e no art.50, S 2'o da constituição do Estado de Santa Catarina. lsso porque os-farametros para ainvestigação da iniciativa parlamentar cingem-se à autonomia do poder Executivo e ao próprioexercício da função administrativa.

o que se veda é a deflagração de processo legislativo, por parlamentar, que possuao intento de remodelação de órgãos do Executivo, 
""rr""não 

a estes novas e inéditas atribuições.Em contraposição, a mera explicitação e/ou regular"nt"fao de uma atividade que já cabe aoórgão não enseja a ínconstitucionalidade do pL.

Assim, a atuação legislativa na concepção e na construção de leis definidoras depolíticas públicas não está restrita à elaboração de êmendas e substitutivos aos projetos de leideiniciativa do Poder Executivo. A esse propósito, escreveu Antônio carlos Torrens sobre o papel doParlamento:

o Parlamento, na configuração dada pera constituição de gg, conta commecanismos que 
? capacìtam a participar dos processoi o".irorios'e da ãg".dâgovemamental sobre polÍticas públicas, tanto pelos instrumentos formais deelaboração de leis, quanto pela inserção de 

'proceoimenios 
externos comoconsulta popurar, audiência pública e fórúns técnicos, qr" 

"ãb", 
por retorçar ãresponsabilidade dos-le^gbladores e por exigir deles maior compromisso em suasproposições (TORRENS, Antonio Carlos. 

-Èoder Legistativo ã potíticas púbticas:
uma abordagem preliminar. Revista de lnformação iegistativã, Brasília, v. so, n.197, p. 189-204,jan./mar. 2013).

Nesse sentido, o STF consÍderou constitucional a criação de programa de políticaspúblicas por meio de lei de iniciativa parlamentar, no caso do AgR no RE no 2g0.54g/RJ. No voto

Av.PrefeitoosmarCunha,,,',lf,n'Ï?,?'*ï.:."nnoffio[s.SC-Fone:(48)3664-76o0
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do Relator, afirma-se que a edição da referida lei, deconente de iniciativa parlamentar, nãorepresentou invasão da esÍera da competência privativa do chefe do poder Executivo local:
("') a criação do prog.rama instituído por meio dessa lei apenas tinha por objetivofomentar a prática de esportes em vias e logradouror'pjoii"or, tendo ficado
expressamente consignado nesse texto legal que ,a implantação, coordenaçao ãacompanhamento do programa ficará a cargo oo orgão competente doPoder Executivo', a quem incumbirá, tambéml aprovar ïs vias designadaspelos moradores para a execução do programa.

Nesse sentido, em uniformização de entendímento, o conselho Superior da procuradoria
Geraldo Estado de Santa Catarina acolheu o seguinte enunciado (pGE 63512020):

Não é inconstitucional projeto de lei de iniciativa parlamentar que, embora criedespesa para a Administração Pública, não trata da estruturà-ou da atribuição deseus órgãos nem do_regime jurídico de servidores púbricos [rt. ot, gt", oa cr;-ãart. 50, g2o, da CE) (Tema no g1Z da Repercussão deral Oo SÌf1.

Portanto, conclui-se que a proposição legislativa não possui vícío de iniciativa,atendendo à previsão regulamentar e normativa concedida ao poder Legislativo pelaConstituição Estadual (art. S0).

Não se trata, tampouco, de matéria reservada à lei complementar (art.57 da CESC).
Quanto ao aspecto formal orgânico, o PL encontra respaldo no federalismocooperativo ê na competência material do art. 23 da carta Magna:

!!. ?3. Ê competência comum da união, dos Estados, do Distrito Federal e dosMunicípios:

ll - cuidar da saúde e. assistência pública, da proteção e garantia das pessoasportadoras de deficiência;

como lecionam cerso Ribeiro Bastos e rves Gandra Martins:
as competências podem ser privativas, concorentes e comuns. Nas competênciasprivativas apenas aquele poder enunciado, constitucionàìment";od;';""rcê-la.
Nas conconentes as diversas esferas atuantes podem dela usar,'rã. no conÍlitoprevalece a da união sobre Estados e Municípios e oos Éótâoo. sobre osMunicípios. Nas competências comuns, todos podem atuar sem necessidade deprevalência, em face de conflito nio y colocar (in Comentários a Constituiçao ooBrasil, 30 volume, tomo l, São paulo: Saraiva, |SSZ, p. ZlZ1.

A despeito de a doutrina pátria reconhecer que as atribuições do art. 23 dacF/gg têmcunho administrativo, 
_ 
o conteúdo programático da norma constitucional se materializanecessariamente através da atividade legislativa, por força do princípio oà r-egãrioade (art. 3T dacF/88) e da vinculação positiva da Admúistração'Públicã. Na intetecção de Jüraci Mourão LopesFilho tem-se:

Ê' importante esclarecer que a realização dessas competências materiaispressupõe também a de legislar previamente sobre elas, a Rm oe estabelecer os

Av.PrefeitoosmarCunha,,,',J#Ïefi3nïn3,"".n"wffioüs.SC-Fone:(48)3664.76oo
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=ns

parâmetros jurÍdicos a.serem observados pelos agentes, órgãos e entidades daAdministração Pública, bem como de outros entes envolvidos.-
Por força do princípio da legalidade, a conduta do poder público deve se pautarpor parâmetros pre-estabelecidos juridicamente. Classicam"nt", 

".r" previsão
normativa deveria se dar por lei, em sentido formal e matàrial, sendo vedadaqualqu.er aÇão gue não estivesse contida em rei. Daí advém, repita-se, apossibìlidade daqueles entes aquinhoados de competência material tambémpossuírem competência 

.]e_gislativa (LopEs FrLHo, lúúcr MoúRÃõ;coMpETÊNcrAs FEDERAïüAS rua cànstituição e nos pieceãentes do srF.2012. Editora Juspodivm. pag. 79)

Portanto, não se vislumbra inconstitucionalídade formal orgânica quanto à temática daassistência social.

Analisando a compatibilidade material com a Constituição, a proposta legislativa cuida decriar política pública assistencialista, o quematerializa o papeldo Estado no âmbito da seguridadee' em especial, da assistência social (art. 194 da CF/88j, promovendo os objetivos do art. 203 daCarta Magna:

'Art' 203- A assistência 
..social - 

será prestada a quem dera necessitar,independentemente de contribuição à seguridaae sociai, eìãm poiouietivos:
I - a proteção à famíria, à maternidade, à infância, à adorescência e à verhice;
ll - o amparo às crianças e adolescentes carentes;,,

Art' 195' A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma diretae indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos daunião, dos Estados, do Distrito Federar e dos uunicipú, ì 0", seguintescontribuições sociais: (Vide Emenda constitucionar n" ã0, ìã ìó'gal
$ 50 Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado,majorado ou estendido sem a conespondente-fonte oe custeià [otat.

o Supremo Tribunal Federal assentou que a exigência inscrita no art. lgs, S 5o , da CF,tem por destinatário o legislador, no que se refere à criãção, majoração ou extensão de outrosbenefícios ou serviços da seguridade social.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCÁRIO - VALOR MINIMO DO BENEFIC]O .
FONTE DE CUSTEIO_- CF, NNr. 195, PAR. 5. . APLICAETITóNOC IMEDIAÏA DANORMA INSCRITA NO ART. 201, PAMGRAFOS S. É0., OïCARTA POLITICA -
Nry-EqETTES (PLENÁRIO C TURMAS DO STF'--ÁõüVO REGIMENTALlMPRovlDo. - A jurisprudência do supremo Tribunar Fed"r"ifi-or-re, de modounânime e uniforme, no sentido da auto-aplicabilidade oas normas inscritas no art.201, pars. 5. e 6., da constituiso 4," nepuorica. - Àgil;ti"l;rioico-previoenciaria
outorgada pelo art. 201, pars. 5. e 6., daCarta feOeiã1tgri;áì" norma provida de

O projeto silencia, contudo, em apontar a respectiva fonte de custeio, em ofensa aodisposto no art. 195, S 50 da CRFB:

Av.PrefeitoosmarCunha,,,o,Jf9i3"u,**"in3,c"nt,offilis.sc-Fone:(48)3664.760o
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eÍicacia plena e revestida de aplicabilidade direta, imediata e INTEGML. Essepreceito da Lei Fundamental qualifica-se como estrutura jurídica dotada desuficiente densidade normativa, a tornar prescindivel quatquer ríóoiaçao legislativa
concretizadora do comando nere positivado. Essa norma'constituciónar --por não
reclamar a interpositio legislatoris - opera, em plenitude, no planoiurídico, todas assuas virtualidades eficaciais, revelando-se aplicavel, é, 

"orrr"drencia, 
desde ad.t" 9? promulgação da constituição Federai oe tgóg. - I 

"r!ãncia 
tnscrita noart' -í95, paragrafo s., da Garta poiltica traduz comanõo que tem, pordestinatario exclusivo, o próprio legislador ordinário, no qu" se refere acriação, majoração ou eÍensão de outros beneflrcio" ou se-iços daseguridade sociat. RE 166295 AgR, Retator(a): CELSO Oe úeuuo, primeira

]1rma, julgado em 28109/1993, DJlo-12-1993 pp-27115 EMENi VOL_0172}_12
PP-02325)

Assim, nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ouestendido sem a correspondente fonte oe custeio total, atendidas, conforme art. 24 da Leicomplementar no 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Éiscat - LRF), 
". "*igcn.ias 

do art. 17sobre a despesa obrigatória de caráter continuado, tais como a sua estimativa irienal do impactofinanceiro e orçamentário (art. 16, l, da- LRF), a indicàção da origem dos recursos que assuportarão, a comprovação de que não afetarão as metas fiscais 
" 

ür prãnã de compensaçãomediante aumento permanente de receitas ou diminuição de despesas.
Com efeito, não se veríÍica no PL em análise o atendimento das formalidades acimalistadas.

Confira-se a redação dos arts. 24 e 17 da LRF:

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá sercriado, majorado ou estendido sem a indicação oa ïonte ãã iusteio totar, nostermos do g so do art. 19s da constituição, ãtendidas ainJa as exigôncias doar1, 17.

Art' 17' Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o
gTg a golq1qao legar de sua execução por um período superior a dois exercícios.(VideADl6357)

$ 19 os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverãoser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. íà e oemonstrar aorigem dos recunsos para seu custeio, Mde r-ei comptementar no 176, de2020')

s 2o Para efeito do atendimento do g 1o, o ato será acompanhado decomprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará ás metas oeresultados flscais previstas no anexo reÍerido no g io ão àn. 4o, devendoseus efeitos Íinanceiros, nos períodos seguinter, ã", càmpensaoos peroaumento permanente de receita ou pera rãcuçao p"rr"nãnt" de despesa.(Vide Lei Comptementar no 176, de2O2Ci)

$ 3o Para efeito do $ 2o, considera-se aumento permanente de receita oproveniente da erevação de.aríquotas, ampliação aa oasá Jé'cáìcun, majoráiaã
ou criação de tributo ou contribuição. ffiàe [ei compómeni"i n" r zó, d; ioão)

Av.PrefeitoosmarCunha,,,',JflÏã'?'j;.:""nnoffio[s-SC-Fone:(48)3664-760o
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$ 4o.A comprovação 
.referida no $ 2o, apresentada pero proponente, conterá aspremissas e metodotogia de cálculo utilizadas, rèr p'rjüàó do exame decompatibilidade da despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei dediretrizes orçamentárias. (Vide Lei comptementar no 176, dá âôzol

,s s9 a despesa de que trata este artigo não será executada antes daimplementação das medrdas referidas no g 2o, "" qúãÈ integrarão oinstrumento que a criar ou aumentar. ffiãe Lel compiãmàntar no i76, de
20201

surge formalmente inconstitucional a subversão da lógica sistêmica das normasnacionais pelo legislador estadual, notadamente ao esvaziar as exigéncias da LRF para a criaçãode despesas obrigatórias de caráter continuado. Assim, pára aém da mera crise de ilegalidadeem face da LRF, o PL se reveste de inconstitucionalidade formal por ofensa à competência daUnião para estabelecer normas gerais sobre direito financeiro e orçamento (art. 24, I e ll, dacF/88), bem como-:".9.* normas de gestão financeira e patrimonial oa administração direta eindireta (art. 1GS, S go, ll).

o Supremo Tribunal Federal reconhece vício de inconstitucionalidade formal em diplomasestaduais que se afastam das normas gerais estabelecidas pela união:
A norma estadual ou municipal é inválida não pelo fato de contrariar materialmentea lei nacionar, mas por, ao assim proceder, atuar fora de sua competênciaconstitucionar de suplementar (compiementarj as rinhas goi. oennicias pãta
União. (Min. Dias Tofioti, na ADt 3937/Sp).

A edição, por determinado Estado-membro, de lei que contrarie, frontalmente,
critérios mínimos legitimamente veiculados, em sede de normas gerais, pela uniãoFederal ofende, de modo direto, o texto da carta poríticaiüi;. c"tro de Melo, na4Dt2.903/PB).

Repise-se que, consoante conceituação prevista no art. 17 da LRF, entende-se comodespesa obrigatória de caráter continuado a dãspesa corrente, derivada de lei, medida provisóriaou ato administrativ.o normativo, que tenha duração superior a dois exercícios. Assim,enquadra-se na classificação o aumento das despes"i .or a seguridade social (art.24da LRF),o que atrai a incidência da seguinte previsão do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCÏ
Art' 113' A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ourenúncia de receita deverá ser acompanhada da estimati'va do seir impàctoorçamentário e financeiro. (tncluído peta Emenda cànst1ucion"r n; óblãã2016)

Compulsando o sítio eletrônico da ALESC, não se constata o atendimento à exigênciaconstitucional da estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Vislumbra-se, portanto, vício deinconstitucionalidade formal objetiva por violação do devido processo legislativo previsto no art.113 doADCT.

Por Íim, a Gonstituição Federalveda o início de programa ou projeto não incluído na lei

Ët;ïilï"tia 
anual, a teor do art. 167, l, reproduzido peto art. i23,'inóiso t, da Gonstituiçãã
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ESTADO DE SANTA CATAR|NA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA

Não há que se falar em inconstitucionalidade
que, apesar de o projeto de lei estabelecer a entrada

Em uniformização de entendimento, o Conselho Superior da procuradoria Geral doEstado de santa catarina deÍiniu que as vedações inscritas no art. 167, le ll, da cF/gg tem pordestinatário o administrador público, e não o législador. Em sessão realizada em 12.07.2021,foiacolhido, por unanimidade, o voto-vÍsta do conãelheiro Dr. sérgio Laguna pereira, nos autos doProcesso PGE 635/2020.

Pela pertinência, convém transcrever o seguinte excerto:
No. ponto, o que se pode.extrair da jurisprudência do srF é que, em reração aosincisos I e lr do art. 167 da cF, que vedam ,,o início oe progiailas ou projetos nãoincluídos na rei orçamentária anual' (art. 167, l, cF) bemïôro "" realização dedespesas ou a assunçãg de obrigações diietas'que árceo"m os créditosorçamentários ou adicionais" (art. 167, ll, cF), trata-se aã iegras dirigidas aoadministrador público, e não ao ìegislador.

Destacou a Ministra Cármen Lúcia na ADl2072, in verbis:
(...) essa norma dirige-se ao administrador público, e não à lei, por lhe caberexecutar os programas contemprados na iei, com a utiriiação dos créditosorçamentários.

os créditos orçamentários estabelecem, portanto, os limites da atividade doadministrador, o varor autorizado a despender, e, por isso mesmo, devêm sersuficientes para fazer 
. 
frente 

_ 
às despesas deconentes da execução dosprogramas. Não por outra razâo ao administrador se veoaÃ a realização dedespesas e a assunção .te obrigações que superem o varor nere previsto. (ADr2072, Rerato(a): CÁRMEN LúCLA, Tribunar preno, jurgado em 04t02r2015,AcóRDÃo ELErRôN rco DJe-o3e orvúlc 2T -02-20í s'ÉüBirc 02_03_20 I s)

Nesse sentido, para que o enunciado se amorde especificamente à divergênciasuscitada, bem como aos jurgados apontados 
"omb 

pài"ãigr"r, sugere-se oseguinte texto:

2. os incisos r e il do art. 167 da constituição Federar, vedações dirigidas aoadministrador, e não ao legislador, não ensejam a inconstiiucionatioaoe de projeto
de leide iniciativa parlamentar. (ADt2OT2)

É importante destacar, ainda que neste momento apenas como obiter dic{um, quea circunstância dos incisos r e il do arr. 167 da cF nãã pãoãr", ser invocadoscomo parâmetro de inconstitucionalidade de projetos J" 
'r"i 

de iniciativaparlamentar que eventualmente impliquem em aumento de despesa não significa
2'"^tTI.pïçõ* esjej"T imunes a quarquer controre, o,rã-Jrtro. parâmetros.E O CasO, por exemplo, do art. 113 do Ato das Disposições constitucionaÈTransitórias, com redação incluída pela Emenda constitucional no 9s, de 2016, oqual prevê que 'A proposição legislativa que crie ou alteie ãôspesa obrigatória ourenúncia de receita opu9rl sei acompanhada da estimativá do seu impactoorçamentário e financeiro'. Trata-se, como se percebe, de norma cogente, a serobservada no rito de tramitação.de quarquer proposigão regisrativa que impriquedespesa obrigatória ou renúncia de receita, òoo 

'pénã"Je 
vicio formar deinconstitucionatidade 

.^(Apl^6!11,_ lglglo("I RosA 'úeeÈÃ, 
rribunat pteno,

ju rsado em 21 t 1 2t 2020, p RocESSo ELETììôru r co o_r"-07ãõ ivu rc os-os_2021
PUBLTC 08-03-2021).

em face do art. 167,1, da CF/gg, uma vez
em vigor na data da publicação (art. 5o), a

1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIAJURÍDICA

execução da polÍtica pública pelo administrador ficará dependente da compatibilidade com oorçamento.

TÁRcIo AURÉLIo MoNTEIRo DE MELo

Procurador do Estado

coNcLUSÃO

Por todo o."IP99t9t opina-se pela existêncía dos seguintes óbices jurídicos à tramitaçãodo Projeto de Lei no 0274.312021, de origem partamentai que "lnstitui programa de assistência àscrianças e adolescentes. ónãos de paìs, mães e/ou responsáveis que tenham falecido emdecorrência da Covid-19": a) inconstitucionalidade material por violação ao art. 1gs, S 50, daconstituição Federal; b) inconstitucionalidade formal orgânica por violação à competêncialegislativa da união (arl. 24,1 e ll, e art. 165, s g", ll;'oa èflea); c) inconstitucionalidade formalpropriamente dita por ofensa ao devido procesio legislativo previsto no art. 1i3 do ADCï e d)ilegalidade em face dos arts. 16,17 e24 dalei compïementar no 101, de 2000.
É o parecer.

1

Av.Prefeitoo8marcunha,,',If9.Ï?,ï*"'.:""n*ffiolis.SC-Fone:(48)3664.7600



â
sgpe Assinaturas do documento

Código para verificação: 4L0NHE70

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ì/ I*fi:i?1y*::,3.":i.::J:li#,ï ï:ll,Í:ï;,2,:"X;,?ï3;i.,ïil,1o,o'n02í às 15:0í:0e

(Assinatura do sistema)

Para veriÍicar a autenticidade desta cópia, acesse o link .sea
DEl EwwTkhFNzA= ou o site

e informe o processo SCC 000i5241t2021e O Cód igo +r-otxezoou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO

Referência: SGG 1 5241 12021
Assunto: ofício no 1356/GC-DIAL-GEMAT. consulta sobre o pedido de diligência ao projeto deLei no 0274'312021 que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos depais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência dã Covid-19,,.
Origem: Casa Civit (CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

De acordo com o parecer retro exarado pelo Procurador do Estado, Dr. Tárcio AurélioMonteiro de Melo, cuja ementa foi assim formulada:'

Ementa: Pedido de ditigência ao projeto de Lei no 0274.s/202r, de origemparlamenta4 que 'lnstitui programa di assisÍéncra âs crianças e adolescentes
órtãos de pais, mães e/ou responsárels que tenham fatecidò em deconência daCovid'19" Política púbtica da assrisfência social. Ausência de vício de iniciativa.
Constitucionalidade format subietiva. Ássr:sféncra 

"oiat. 
coÃi"tência comum dosentes. Normas gerais sobre direito financeiro, orçamenti,'gestao financeira epatrimonial da administração direta e indireta. violàção à coÃpetência tegisla,tivada União. Estimativa do impacto financeiro e orçamentárto. Despesa obrtgabria decaráter continuado- Art. 113 do Ato das Drsposlgõ"s corslitiiíonais Transitórias -ADOT' lnobseruância.lo devido processo constitucionat bjistativo. crialaiãebenefício da assrisÍéncra social se/n conespondente fonte de custeio.lnconstitucionalidade materiat. Inobseruância dos'artrgos 16, 1T e 24 da Lei deResponsabilidade Fiscal. Vício de ilegatidade.

À consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALINE CLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Ghefe da Consultoria Jurídica
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL

DESPACHO

Referência: SCC 15241 12021
Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0274,3!2021, de origem parlamentar, que"lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveisque tenham falecido em decorrência da bovid-l9" Pointiàãp,iorica da assistência social. Ausênciade vício de iniciativa. constitucionalidade formalsubjãtúã-{ssistencia social-óõmpetencia comumdos entes' Normas gerais sobre direito Rnancèiro, ôiôàráìto, gestão financeira e patrimonial daadministração direta e indireta. violação.a :"Loiuil.iãì"gì;r"iiuã oa uniáó. ÉËiimativa do impactofinanceiro e 

-orçamentário. Despesá obrigatória de-.ãrãt"r continuado. Art. 113 do Ato dasDisposições constitucionais Transitórias - Ãocr. lnooservãncia do oeuiãó pròcesso constitucionallegislativo'. criação de benefício da assistência to"i"i ,"r .oo"spondente fonte de custeio.lnconstitucionalidade material' lnobservânciaoos artifi 16, 1T e 24'oa r-ei àã n"rponsabilidadeFiscal. Vício de ilegalidade.
Origem: Casa Civil(CC)
lnteressado: Assembleia Legislativa de santa catarina (ALESC)

De acordo com o Parecer no 426121-PGE da lavra do procurador do Estado, Dr. TárcioAurélio Monteíro de Melo, referendado pela Dra. Aline creusa de souza, procuradora-chefe daConsultoria Jurídica.

SÉRGIO IÁGUNA PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos J urídicos

í' Aprovo o Parecer no 426121-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna pereira,
Procu rador-Geral Adj unto para Assuntos J urídicos.

2' Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL).

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE BOM DE SOUZA

Procurador-Geral do Estado
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DTREToRTA DE ATENÇÃo pnnrnÁme À saupn

Informação n"429 /2021 Florianópolis, 2l de agosto de 2021

Referência: Processo SCC 0001524212021 Deputado

Jerry Comper - Projeto de Lei 0274.3/2OZl que solici-
ta a cnação de um Programa de assistência às crianças

e adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis

que teúam falecido em decorrência da Covidlg.

Senhor Consultor,

Em resposta ao offcio n' /sCC-DIAL-GEAP de 12 de março de 2L2|relacionado à
"ciação de Programa de assistência às crianças e adolescentes órfros de pais, mães e/ou
responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covidlg" a Área Técnica de Saúde da
Criança/Ì.[AMCA/DAp S informa que :

As ações a que se refere o Projeto de Lei analisado, na sqa maioria, estão relacionadas à
assistência social.

Quanto à assistência psicossocial que está na responsabilidade do setor saúde, deve ser
efetuada pelo Cenfro de Assistência Psicossocial Infantil (cApsi) de referência do município de
residência da criança ou adolescente, em articúação com a instância municipal de assistência
social' os cAPSi são unidades de saúde especializadas na atenção aos dist'rbios referentes à
saúde mental, possibilitando acesso direto e imediato à população da sua área de úrangência.

Rua Esteves Júnior, 390 - 3'andar - Florianópotis/SC. cEp gg.015-130
Telefone: (48) 36647 278
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Diante do exposto o Núcleo de Atenção à Saúde da Mulher, Criança e do Adolescente
(NAMCA) sugere que o Projeto de Lei seja encaminhado para análise e parecer do
conselhoEstadual de Direitos da criança e do Adolescente (CEDCA) vinculado à secretaria de
Estado do Desenvolümento Social (SDS).

Respeitosamente,

[assinatura digitalJ
Carmem Regina Delziovo

Superintendente de Planejamento em Saúde

[assinatura digitalJ
Jane Laner Cardoso

Diretora de Atenção primária à Saúde

fassinatura digitalJ
Débora Batista Rodrigues

Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúdi da
Mulher, Criança e Adoleescente

Rua Esteves Júnior, 390 - 3'andar - Florianópolis/SC. cEp gg.0r5-130
Telefone: (48) 3 6647 27 S
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE Do sEcRErÁnIo
coNsuLToRtA .luRÍptca

PARECER N. í987/202í _ GoJUR/SES

Processo: SCC 1 5242t2021

lnteressado: Diretoria de Assuntos Legislativos da casa civil

Ementa: consurta sobre o pedido de dirigência do projeto de Lei no0274.312021, que "rnstitui programa de assistência às .ri*ç", 
"adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis quà- tenhamfalecido em decorrência da covid-19". Assàmoleìa I-egistãti,/à-ão Estadode Santa Catarina (ALESC). Ao GABS.

Senhor Secretário,

í. RELATÓRO

Adota-se como relatório o teor constante do documento ,,lnformações,, (p. 5),subscrito pelo assessor Erick Femando Carneiro.

2. FUNDAMENTAçÃO

o pedido de diligência feito pela Assembleia Legislativa do Estado de SantaCatarina, por intermédio da Casa civil, tem fundamento no art.T1,XIV, do Regimentolnterno da Assembleia, in verbis:

Aft' 71. cabe às comissões permanentes, em razão de matéria de suacompetência, e às demaís Comissões, no que lhe for atlicáv;[
(,..)
XIV - promover dirigência intema ou êxtema, visando à instrução doprocesso legisrativo, soricitar audiência ou a colabor"ç"Jaà orgãos óúentidades da Administração púbrica Direta, lndireta ou 

'ÉrnJ".ionar, 
e dasociedade civil, para elucidação dé ;ãtéri" ;j;iã a seupronunciamento.

Ademais, o Decreto no 2.3g2, de 2g de agosto de 2014, que dispõe sobre osistema de Atos do processo Legisrativo, deÍine o seluinte:

4rt' 19.As dirigências oriundas da ALESC em retação a projetos de reideverão, no âmbito do poder Executivo, ser encaminhadas àssecretarias de Estado ou aos órgãos especiRáoãr-nàï"p"r"."r",
emitidos pelas comissões partamentãres e, a critério O" ólÀ_] a outrassecretarias 

9-u órgãos consÍderados necessárioJ, j"rã Ë$;.ti no prazomáximo de í0 (dez) dias.

Cumpre transcrever, na íntegra, o teor do projeto de Lei:

Rua Esteves Júnior, 160 - centro - Florianóporis/sc - cEp: g8.01s-130 _ Fone: (4s) 3664_gs49www.saude.sc.gov.br colurgsauãã.sc.gov.br



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE Do SEGRETÁnIo
coNsuLToRtA luníolcn

lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órfãos depais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em oéõonencia da
Covid-19.
Art. 1" Fica instituído programa de assistência às crianças e adolescentes
órfãos -de pais, mães e/ou responsáveis que tenÉam farecido emdecorência da Covid-í9
Parágrafo único. para efeitos desta Lei, considera-se criança, a pessoa
até doze anos de idade inc_omptetos, e adorescente- aquãã'ãntre doze e
dezoito anos de idade, conforme o Estatuto da criangà ãão Àáoi"rcente.
4.r1. 

..2o o programa de assistência a que se refere o aÉ, io tem como
obj_etivo atender, de forma emergenciar, às criançai à aooÈscentes
órtãos -de pais, mães e/ou responsáveis que tenham farecido emdecorrência das compricações' da covid-1'9, 

"..ãjrrnao-tn"., na
área dos cuidados psicossociais:
| - o_atendimento psicorógico prioritário, quinzenar, nos centros de
Atenção Psicossocial (CAPS);
ll - a. visitação, quinzenal, de assistentes socrais e/ou de médicos dafamília vincutados às unidades Básicas de saúde iüeèj'ãÃ qu" 

"criança ou adorescente já esteja cadastrado, òu 'ÀÃ-'qìe 
estelacadastrada a famÍria que tenha a criança e/ou adorescànte-ãrrao sou

seus cuidados; e
lll - acompanhamento de conserheiro tuterar, nos casos de criançase adolescentes cujo pai e mãe e/ou responsáveis tenham falecido
em decorrência da Covid-19.
Art' 3' Às famírias cujo provedor econômico tenha farecido emdecorrência da covid-19 e_àqueras que tiverem acorr,úo-áriànças eadolescenres. cujo pai e mãe e/ou responsáveis tenha; faÈàioo 

",deconência da covid-1.9.deve ser garantida a oisponiúitiiãçaoËensat oe:I .-.01 (uma) cesta básica por éntidade famiriar qúJi,inÀa ,ob seus
cuidados criança e/ou adolescente órfão;
lll - 01 (um) kit de higiene, para cada criança ou adorescente, contendo
Iampu' sabonete, escova de dentes, creme dentar, papet hiliênico eálcoolem gel7}o/o;

lv - no caso de se tratar de.criança órfã com idade inferior a 2 (dois)anos' o2 (duas) ratas d-e^ reite eú pó, contendo +oog tõuatrocentosgramas) cada uma, e 30 (trinta) fraldas descartáveÈ] 'io 
ìamanno

adequado à criança; e
V - no caso de se tratar de adorescente que já tenha menstruado,
02 (dois) pacotes de 08 (oito) unidades de absorveniã" r,igrêni;õr.At 4'As famírias que acorherem.cri.alcas e adorescentes cujo pai emãe e/ou responsáveis tenham falecido em deconência oã-Covid-19
poderão cadastrar, em caráter provisório, os menores sob seus cuidados
como agregados em programas de benefícios sociais a que ja ièm direito.
Parágrafo único. para os fins do estabelecido no caput, deverão serapresentados documentos comprobatórios da dependência ãcon-omica oacriança e/ou adorescente órfão, bem como as certidões, órilinais eatualizadas, de nascimento do órfão e a de óbito do pài oã,ã"""1o" ooresponsável, êm que conste a causa da morte em oéconên.i"ì. covid-
19.
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5" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Verifica-se que a proposição legislativa pretende tnstituir programa de
assr'sfêncla às crtanças e adolescenfes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que
tenham falecido em deconência da Covid-l9. Busca, dentre outras disposições,
assegurar-lhes atendimento relacionado aos cuidados psicossociais, bem como a
disponibilização mensalde determinados itens (cesta básica, kit higiene, entre outros).

Instada a se manifestar, a Superintendência de Planejamento em Saúde (SpS),
por meio da Diretoria de Atenção Primária à Saúde, ofertou a lnformaçã o no 42g12021 (fls.
3-4), na qual registra que a matéria da proposição legislativa não guarda pertinência
temática com as atribuições desta pasta, nos seguintes termos:

As.-ações ? que se. reÍe,rg-o projeto de Lei anarisado, na sua maioria,
estão relacionadas à assistência óocial.
Quanto à assistên-cia psicossocial que está na responsabilidade do setor
saúde, deve ser efetuada pelo Ceniro de Assistênóia psicóJsocial lnfantil(cÂPsi) de referência 4o município de residência oã-ãriança ouadolescente, em articulação com a instância runicipar de àssistência
social. os cApsi são unidades de saúde especiarizadãs nã atenção aosdistúrbios referentes à saúde mental, possibilitando aòesio direto eimediato à população da sua área de abrangência
pp$e do expostoo Núcreo de Atenção à saúde da Murher, criança e doAdolescente (NAMCA) sugere que o projeto de-lei sej;'eicaminhado
para análise e parecer do conserho Estadúar de Direitosïaôriança e ooAdolescente (cE-DcÂ) vincurado à secretaria ãã- Ëstaoo doDesenvolvimento Social (SDS).

Ainda, vale mencionar a Lei complementar n' 741, de 12 de junho de 201g, que
estabelece a estrutura organizacional do Executivo catarinense e atribui as seguintes
competências à Secretaria de Estado da Saúde:

Art.41. À.SgS compete, em observância aos princípios e às diretrizes doSistema único de SâUoe (SUS):
| - desenvolver a capacidade ínstitucional e definir políticas e estratégias
de ação vottadas às macrofunções de ptanejamàn[o, deJúã, iegutação,
acompanhamento, avaliação e controle na aréa Oa saüãe;- 

--' '

ll - organizar e acompanhar, no âmbito municipar, regioriar e estaduar, odesenvolvimento da porítica e do sistema ae atenfáoãráuoq: 
'

lll - garantir à sociedade o acesso universal e etiuitativo ããs'serviços ae
sa úde, de Íorma descentral izada, desconcentrada e regional izaìa;
lV - monitorar, analisar e avaliar a situação da saúde ,'; Èrddq
V - coordenar e executar, em caráter cómprementàr, áóoe"ãËrviços devigilância, investigação e controre de riscos e danos á 

"ãúã;; 
-'

vl - formular e coordenar a política estadual de assistênciã'farmacêutica
e de medicamentos;

Yll . formular, articuradamente com o órgão centrar do sistemaAdministrativo de Gestão de pessoas, a porítica de desenvolvimento eformação de pessoar da área da saúde,'considerandJã'piocesso aedescentralização e desconcentração dos programas, dos projetos, dasações e dos serviços de saúde;

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDrcA
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vlll - criar e implementar mecanismos de participação social como meio
de aproximar as políticas de saúde dos interesseè e-das necessidades da
população;
lX - formular e implementar políticas de promoção da saúde, de forma
articulada com os Municípios do Estado e a socieãade civiiorgãnizaoa;
X.- garantir a qualidade dos serviços de saúde; -.e.

Xl - gerenciar as unidades assisténciais próprias do Estado;
Xll - desenvorver mecanismos ae geitaò e reguraçàJ apricáveis àsunidades assistenciais próprias, sõo gestão -oesóentràiizaoa, 

que
peJmaneçam em sua organ ização ad m i n istrativa ;Xlll - coordenar as políticas é ações programáticas de assistência em
saúde no SUS;
xlv - coordenar as poríticas da atenção primária, da média e arta

ï.lTi"Jláffáff,'ff fifl ::"j:ï:fjü,'ü',:1"f, :"'oou*.':íHilr""
Ante exposto, verifica-se que o objeto da iniciativa, apesar de meritório, não

guarda pertinência temátíca com a competência desta SES, motivo pelo qual é inviável a
emissão de manifestação jurídica.

Por fim, reitera a sugestão da área técnica no sentido de que o projeto de Lei
seja encaminhado para análise e parecer do Conselho Estadual de Direitos dá criança e
do Adolescente (CEDCA), vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sociat
(sDS).

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
CONSULTORIA JURÍDrcA

3. CONCLUSÃO

Dessa forma, não obstante os bons propósitos da iniciativa legislativa, a
Secretaria de Estado da Saúde deixa de se manifestar quanto à (in)existência de
interesse público no projeto de lei em análise, nos termos da fundamentação.

É o parecer.

Florianópolis, (data da assinatura digital).

THIAGO AGUIAR DE CARVALHO
Procurador do Estado

De acordo com o parecer da coJUR. Devolvam-se os autos à scc/DlAL.

ANDRÉ MOTTA RIBEIRO
Secretário de Estado da Saúde
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GERÊNCA DE POLÍTICAS PARA CRIANçAS, ADOLESCENTES E JOVENS

TNFORMAçÃONo 041t2021 Florianópolis, 18 de agosto de2021

Referência: Processos SCC 15224t2021 e SCC
1512012021 - referente ao projeto de Lei no
0274.312021que lnstitui o programa de Assistência
às crianças e adolescentes órfãos de pais, mães
e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-19.

Prezado Consultor Executivo,
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o Projeto de Lei no 0274'3 de 2021, proveniente da Assembleia Legislativa de nosso Estado,expressa a preocupação em relação às crianças e adolescentes que ficarám órfãos devido a covid19' Tema urgente e necessário para que a protegão integral garantida em nossa carta magna se Íaçaconcreta, especialmente diante das consequências desaitrosãs de uma pandemia.o Programa proposto pelo deputado Jerry comper demonstra a atenção emergente eurgente que precisamos ter em relação às crianças e adolescentes vitimados pela Covid-19 pelamorte de seus pais em deconência da doença, que se materializou por meio de algumas propostas,
em seu artigo 20 e 30, que analisaremos a seguir.

o arl' 20 tem como primeira proposta assegurar o atendimento psicológico prioritário,quinzenal, nos centros de Atenção Psicossocial (cAPsi, as crianças e adolescentes que perderam
seus pais devido a covid-19' os CAPS se propõem atênder p"rrã", com sofrimento ou transtomomental' Assim, a perda pela morte, sem sombra de dúvidas, àcaneta sofrimentos que impactarão avida de crianças e adolescentes. Nas modalidades ofertadas por essa polÍtica enconiramos o cAps i,que tem seu atendimento centrado em crianças e adolescentes com transtomos mentais graves epersistentes, mas esse serviço é somente ofertado em cidades e/ou regiões com pelo menos 70 milhabitantes' Essa proposta do Projeto de Lei inova quando coloca, de forma prioritária, crianças eadolescentes que perderam seus pals pela Covid.

A segunda proposta se centra na visitação quinzenal de assistentes sociais e/ou médicos dafamília vinculados as unidades Básicas de saúde do tenitório das crianças e ou adolescente queperderam seus pais pela covid. Quando se junta à primeira proposta com a segunda, ocasionamosuma ilegalidade, conforme a Lei 13'431 de2017, que estabelece como o sistema de Garantia deDireitos deve atuar com criança e adolescente vitima ou testemunha de violência. Essa lei inovaquando lraz para o centro do debate a violência institucional, sendo uma de suas formas arevitimização' que se caracteriza como: "o discurso ou prática institucional que submeta crianças eadolescentes a procedimentos desnecessários, repeiitiuos, invasivos, que levem vítimas outestemunhas a reviver a situação de violência ou outras situações que gerem sofrimento,estigmatização ou exposição de sua imagem" (texto tirado do Decreto n" 9603/20ig).
Assim, o que deve circular é a informação, e não a criança e ou adolescente ser atendido porvários profissionais com o mesmo objetivo. o idãal é que um seúçoot sistema de garantia de dire1oatenda diretamente as demandas provenientes da perda dos pais pãta panoemia e que as políticaspúblicas se articulem para garantir o acesso aos direitos assegurados para as crianças eadolescentes

. A terceira proposta centra-se no conselheiro tutelar, que deverá acompanhar os casos decrianças e adolescentes objetos desse projeto de Lei. o art. tse do Estatuto da criança e doAdolescente/ECA define quais são as atribuiçoes do Conselho Tutelar. Conforme o ECA o



No artigo 30 do Projeto de Lei a preocupação se centra nas fam1ias e no provento mensal decesta básica, kit de higiene, leite em pó (para crianças com mênos de dois anos), iraldas descartáveise absorventes higiênicos. o que faltou definir no Projeto de Lei é quem será responsável pelaaquisição desses materiais e quem será responsável péla distribuição, como também quanto tempoàs famílias terão acesso a esses benefícios.
Diante da preocupação revelada pelo Projeto de Lei em questão, temos que chamar aatenção para importância a Política de Assistência docial, que é uma política de proteção social quese materializa no tenitório. Essa polÍtica possui a expertise de reconhecer e enfrentar asvulnerabilidades dos sujeitos sociais, inclusive e especialmente crianças e adolescentes.
A Proteção social Básica tem como objetivo prevenir situações de risco por meio dodesenvolvimento das potencialidades e aquisigões e o fortalecimento de vínculos familiares ecomunitários' Na Proteção social Especial, a Política de Assistência socialtrabalha com as famíliasem situações de risco, abrangendo o acesso a serviços de apoio e sobrevivência até sua inclusão emredes sociais de atendimento e solidariedade. E por fim, na proteção social Especial de Altacomplexidade é garantida a proteção integrar, como moradia, arimentação, etc.
como podemos assêgurar' nos casos em quê crianças e adúescentes perderam seus paisdevido a covid-19, a PolÍtica de Assistência social nos rrÃi"Ípios é fundamental para a proteção

integral de nossas crianças e adolescentes. Assim sendo, temos serviços estabelecidos nas políticaspúblicas que possuem como público prioritário crianças e adólescentes em situãçães oevulnerabilidades e riscos, como os causados pela pandemiá.
o que necessitamos, a nosso ver, é potencializar as polÍticas públicas já existentes. potência

essa garantida com recurcos humanos em número suficientes e capacitados para o enfrentamentodas demandas de trabalho cotidianos, como também os que surgem, como por exemplo, por umapandemia.

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
DIRETORIA DE DIREITOS HUMANOS
GERÊNCA DE POLÍÏCAS PARA CRIANçAS, ADOLESCENTES E JOVENS

acompanhamento de casos não é atribuição dos Conselheiros Tutelares. Assim sendo, essa
é invalidada pela legislação vigente.

Atenciosamênte

Neylen Bruggemann Bunn Junckes
Gerente de PolÍticas para Crianças, Adolescentes e Jovens
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA . NUAJ

PARECER N9 207121 Florianópolis, data da assinatura digital

ReÍerência: SCC 1 SZ44\ZOZ1
Assunto: Diligência em projeto de Lei
Origem: Casa Civil (CC)

Ementa: Consulta sobre o pedido de diligência ao
Projeto de Lei ne 0274.3/2021, que "lnstitui programa
de assistência às crianças e adolescentes órtãos de
pais, mães e/ou responsáveis que tenham íalecido em
decorrência da Covid-íg',. Manifestação da Gerência
de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens da
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social.
Conteúdo relevante. Necessidade de potencializar as
políticas públicas existentes. Repercussão Íinanceira
para o erário. Competência. Art. 96, l, da Lei
Complementar nc 241, de 12 de junho de 2019.

l- Relatório

Tratam os autos do pedido de análise e parecer oriundo da Diretoria de
Assuntos Legislativos da Casa Civil, encaminhado a esta pasta por meio do Ofício ne
1358/CO-DIAL-GEMAT, tendo por fundamento o art. 1g, do Decreto no 2.3g2, de
28'8'2014, e tendo por objeto o pedido de diligência ao Projeto de Lei ns 0274.3t2021,
oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de
Santa Catarina (ALESC), que "lnstitui programa de assistência às crianças e
adolescentes órtãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-l g".
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É o breve relato dos fatos, passemos ao mérito.
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ll- Fundamentação

O Pedido de Diligência é disciplinado peto Regimento lnterno da ALESC nos

arts.71, xlv, 178,x, 197, e pelo Decrelo na 2.392/2014 que, que dispõe sobre o
Sistema de Atos do Processo Legislativo.

Nestes termos, a resposta à diligência deverá tramitar instruída com parecer
analítico, Íundamentado e conclusivo elaborado pela consultoria jurídica ou unidade de
assessoramento jurídico e referendado pelo titular da Secretaria de Estado ou pelo

dirigente da entidade de administração indireta consultada. senão vejamos:

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC relativas a projetos de tei deverão,
no âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às secretarias de Estado,

aos órgãos ou às entidades especificados nos pareceres emitidos pelas

comissões parlamêntares e, a critério da DIAL, a outras secretarias, órgãos ou
entidades considerados necessáríos, para resposta no prazo máximo de 10

(dez) dias. (Redação dada peto Decreto nq 1 .31 7, de 2017) S 1 o A resposta às

diligências deverá: I - atender aos quesitos Íormulados ou às solicitações de
maniÍestaçâo contidas na diligência e ser elaborada em linguagem clara e
objetiva, Íornecendo aos parlamentares entendimento preciso, a Íim de
esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; ll - tramitar instruÍda com parecer

analítico, Íundamentado e conclusivo , elaborado pela consultoria jurídica ou
pela unidade de assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da
secretaria de Estado ou pelo dirigente da Íundação, autarquia, empresa pública

ou sociedade de economia mista consultada; e (Redação dada pelo Decreto ne

1'317, de 2017) lll - ser apresentada em meio digital, observado o disposto no

capítulo lV-A deste Decreto. (Redação dada pelo Decreto ns 1.s12, de 2017).

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de contrariedade
ao interesse público em autógrafo, bem como responder a todos os pedidos de
diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu Regimento lnterno e

no Decreto na 2.38212014, É!l lhe cabendo examinar a constitucionalidade das
proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão de Constituição e
Justíça da ALESC e à Procuradoria Geral do Estado - pGE.

O Pedido de Diligência ao Projeto de Lei ne 0274.912021, visa a obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, órgão estadual
competente para Íormular e coordenar as políticas estaduais de assistência social,
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direitos humanos, migração e segurança alimentar e nutricional, bem como realizar
estudos e elaborar programas habitacionais, nos termos do art. 34, inc. lll e Vlll, da Lei
Complementar no 741 lZO1g.

O referido projeto "lnstitui programa de assistência às crianças e
adolescentes órfãos de pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em
decorrência da Covid-i g".

Diante da pertinência temática esta Consultoria Jurídica encaminhou o
processo a Gerência de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens desta
Secretaria de Estado, a qual se maniÍestou às fls. 04/05, por intermédio da lnformação
GEOAJ ne 041/2021, dos autos em destaque, conforme se transcreve:

[."] o Projeto de Lei ne 0274.3 de 2021, proveniente da Assembteia
Legislativa de nosso Estado, expressa a preocupação em reração às
crianças e adolescentes que ficaram órÍãos devido a covid 19. Tema
urqente g necessário para que g orotecão inteoral oarantida gnl
nossa carta maona se Íaca concreta. esoeclalmente diante 9!6
consecuências desastrosas de uma pandemia.

O Programa proposto pelo deputado Jerry Comper demonstra a
atenção emergente e urgente que precisamos ter em relação às
crianças e adolescentes vitimados pela covid-19 pela morte dL seus
pais em decorrência da doença, que se materiarizou por meio de
algumas propostas, em seu artigo 29 e 3q, que anarisaremos a seguir.

o art' 2e tem como primeira proposta assegurar o atendimento
psicológico prioritário, quinzenal, nos centros de Atenção psicossocial
(cAPs)' as crianças e adorescentes que perderam seús pais devido a
covid-19. os OAPS se propõem atender pessoas com sofrimento ou
transtorno mental. Assim, a perda pela morte, sem sombra de dúvidas,
acarreta soÍrimentos que impactarão a vida de crianças e
adolescentes. Nas modalidades oÍertadas por essa Éolítica
encontramos o oAPS i, que tem seu atendimento centrado em crianças
e adolescentes com transtornos mentais graves e persistentes, mas
esse serviço é somente ofertado em cidades e/ou regiões com pelo
menos 70 mil habitantes. Essa proposta do proieto gQ Lel inova
ouando coloca. glg Ío4na orioritária. criancas g aoãriscerilêõ gE
perderam seus pals oela Covid.

\ô
C,
lJt

J

A segunda proposta se centra na visitação quinzenar de assístentes
sociais e/ou médicos da família vinculados as unidades Básicas de
saúde do território das criangas e ou adolescente que perderam seus
pais pela Covid. Quando se lunta ! prlmelra proposta gglq g
ççounda. ocasionamos uma iteoatidade. contorme g gg11gg1glg
2017. oue estabetece como g Sistema gg CarantirG plleilq-Ceg
atuqr com crlanca g adorescente vitima ou testenrurúa gle
violência. Essa lei inova quando taz para o centro do debate a
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#
violência institucional, sendo uma de suas formas a revitimização, que
se caracteriza como: "o discurso ou prática institucional que submeta
crianças e adolescentes a procedimentos desnecessários, repetitivos,
invasivos, que levem vítimas ou testemunhas a reviver a situação de
violência ou outras situações que gerem soÍrimento, estigmatizaião ou
exposição de sua imagem" (texto tirado do Decreto no seõveotai.

Açsim. g oue glgyg cifçglar i g inÍormacão. g não g crlanca g ou
adolescente ser atendido pg vártos protissúnais ãr4q, !08trgobietivo. o ideal é que um serviço do sistema oe garantiaìeìireito
atenda diretamente as demandas provenientes da perda dos pais pela
pandemia e que as poríticas púbricas se articutem para garantir o
acesso aos direitos assegurados para as crianças e adolescentes.

A terceira proposta centra-se no conselheiro tutelar, que deverá
acompanhar os casos de crianças e adolescentes objetos desse
projeto de Lei. o art. 136 do Estatuto da criança e do Adolescente/E0A
define quais são as atribuições do conselho Tutelar. conÍorme g ECA
g acomoanhamento ge çasos 41!9 é atribuicão gQS gngelhei@
Ig!e!rc9. Assim sendo. essa prooosta é ity@ p1;g
leolslacão vioente.

No artigo 30 do Projeto de Lei a preocupação se centra nas Íamírias e
no provento mensal de cesta básica, kit de higiene, leite em pó (para
crianças com menos de dois anos), fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos' o que fartou deÍinir no projeto de Lei é quem será
responsável pela aquisição desses materiais e quem será responsável
pela distribuição, como também quanto tempo às famílias terão acesso
a esses beneÍícios.

Diante da preocupação reverada pero projeto de Lei em questão, temos
que chamar a atenção para importância a política de Assistência
social, que é uma porítica de proteção sociar que se materiariza no
território. Essa política possui a expertise de reconhecer e enÍrentar as
vulnerabilidades dos sujeitos sociais, inclusive e especialmente
crianças e adolescentes.

A Proteção social Básica tem como objetivo prevenir situações de risco
por meio do desenvolvimento das potencialidades e aquisições e o
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Na proteção
social Especial, a política de Assistência social trabalha com as
Íamílias em situações de risco, abrangendo o acesso a serviços de
apoio e sobrevivência até sua incrusão em redes sociais de
atendimento e solidariedade. E por Íim, na proteção social Especialde
Alta complexidade é garantida a proteção integrar, como moradia,
alimentação, etc.

como podemos assegurar, nos casos êm que crianças e adorescentes
perderam seus pais devido a covid-19, a política de Assistência social
nos municípios é Íundamental para a proteção integrar de nossas
criangas e adorescentes. Assrm senJo. terios seruicoc
estabelecldos nas políticas públicas oue possuem como ptiltico
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orloritárjg criancas g adolescentes g!!! situacões &vulnerabitidades g riscos. como gg causaãos peg oãnãã'lã]

o que necessitamos, a nosso ver, é potenciarizar as poríticas
públicas l! existentes. potência essa garantida com recurro,
humanos em número suÍicientes e capacitados para o enÍrentamento
das demandas de trabarho cotidianos, como também os que surgem,
como por exemplo, por uma pandemia.

(GriÍou-se)

Nos termos da manifestação da Diretoria de Direitos Humanos desta pasta,
por intermédio da Gerência de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens, o
referido projeto de lei, embora revestido !!g conteúdo relevante. trata glg servicos
previamente estabelecidos nas políticas públicas que possuem como público
prioritário criancas g adolescentes em situacões ge vulnerabilidades e riscos,
como os causados pela pandemia, havendo necessidade de poten cializar as políticas
públicas já existentes.

Com eÍeito, cumpre destacar ainda, que tal matéria encontra comoetência
especíÍica vinculada a Secretaria dg Estado glg Fazenda, consoante redação do art.
gq. !@ l, da Lei Complementar no 741, de 12 de junho de 2019, considerando que
envolve reoercussão Íinanceira Dara o erário, pelo que sugerimos especial atenção à
manifestação elabora por aquela Pasta, principalmente no tocante à obrigação,
instituída pelo projeto de lei, de distribuição de mantimentos a crianças e adolescentes
que se tornaram órÍãos em virtude da covid ig.

Por Íim, cumpre observar que, ao estabelecer rotinas de atendimento em
CAPS e em UBS, o projeto de lei tende a invadir a competência dos Municípios para
legislar sobre o atendimento à saúde em seus territórios.

lll - Conclusão

Ante todo o exposto, informa-se que a Gerência de Políticas para Crianças,
Adolescentes e Jovens (GECAJ) desta pasta, concruiu que o projeto de Lei ne
0274'3/2021, que "lnstitui programa de assistência às crianças e adolescentes órÍãos de
pais, mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrência da Covid-ig,,,
embora revestido de conteúdo relevante, trata de serviços previamente estabelecidos
nas políticas públicas que possuem como público prioritário crianças e adolescentes em
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situações de vulnerabilidades e riscos, como os causados pela pandemia, bem como se
manifestou com ressalvas ao Projeto de Lei, reiterando a necessidade de potencializar
as políticas públicas já existentes.

De outro norte, alerta-se também que a matéria objeto dos autos encontra
competência específica vinculada a Secretaria de Estado da Fazenda, consoante
redação do art. 36, inc. l, da Lei comptementar no 241, de 12 dejunho de 2019,
considerando que envolve repercussão financeira para o erário, de Íorma que, mostra-
se de suma relevância a manifestação daquela pasta.

À consideração superior.

João Paulo de Souza Carnelro
Procurador do Estado de Santa Catarina
(assinado digitalmente)

-W
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
GABINETE DO SECRETÁRIO

oFÍcto No í013/21 Florianópolis, 31 de agosto de 2021.

Senhor Gerente,

sirvo'me do presente para, em resposta ao ofício no 135g/cc-DIAL-
GEMAT (processo digital no SCC 15244t2021), proveniente dessa insigne Casa Civil,
referente ao Pedido de Diligência ao Projeto de Lei no 0274.3t2021, que "lnstitui
programa de assisféncia às crianças e adolescentes órtãos de pars, mães e/ou
responsáveis gue tenham falecido em deconência da Covid-1g,, oriundo da Comissão
de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
(ALEsc), encaminhar a lnformação GECAJ no 041t202i (fl, 04/0s), e o parecer

NUAJ/SDS no 20712021(pág. 06/11), os quais corroboro e ratifico por meio deste.

Atenciosamente,

Claudinei Marques
Secretário de Estado do Desenvolvimento Social
(assinado digitalmente)

Senhor
MFAEL REBELO DA S]LVA
9erente de Mensagens e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 1 539/CC-D|AL-GEMAT

Senhor Presidente,

Florianópolis, 15 de

Respeitosamente,

lvan S. Thiago de Carvalho
Procurador do Estado
Diretor de Assuntos Legislativos*

De ordem do chefe da casa.9^iy'!_ e em^atenção ao ofício no Gps/DUo6ggt2o21,encaminho o Parecer no 142121'NUAJ/SEF, da Secreiaria de Estado da Fazenda tõeei,o Parecer no 42612021, da Procuradoria-Genaldo Êstado (PGE), o Parecer no rcAìtZOz1 - COJURySES,da secretaria de Estado fn$rloe (sES), e o ofícià Ãí'ioBtzl, da secretaria de Estado doDesenvolvimento Social .(SDS), todòs contendo manifestação a respeito do projeto de Leino 0274'312021, que "lnstitui programa de assistência às 
"iànç"r 

e adolescentes órfãos de pais,mães e/ou responsáveis que tenham falecido em decorrênóia oâ covid-1g".

Excelentfssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa catarina
Nesta

iPortada 
no 03&2021 - OOE 2í .S5ô

Dologrçâo do @mpctâncla

35Jï:?zrrb-#Írã_pcE_sEs_sDs_sÊF_om

Centro Administrativo do Govemo do Estado de Santa Catarina
Ro.d.-sc 491, n" 4.600, km 1s - saco Grande - cEp 8g032-000 - rbrianóporis - scTelefone: (48) 3665-2054 | e-mait: gemat@casacivil.sõgãv.ói
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